SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SAO SEBASTIAO DO UATUMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
[bookmark: bookmark0]PERÍODO: Janeiro a junho 2025/BIMESTRE Maio - Junho
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso n, alínea “c”)	R$ 1
	FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
	DOTAÇÃO
INICIAL
	DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(a)
	DESPESAS EMPENHADAS
	SALDO
(c) = (a-b)
	DESPESAS LIQUIDADAS
	SALDO
(e) = (a-d)
	INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (í)

	
	
	
	BIMESTRE
	JANAJUN
(b)
	%
(b/total b)
	
	BIMESTRE
	JANAJUN
(d)
	%
(d/total d)
	
	

	DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
	783.600,00
	983.600,00
	152.295,60
	829.656,14
	100,00
	153.943,86
	212.888,67
	439.086,14
	100,00
	544.513,86
	0,00

	Saneamento
	783.600,00
	983.600,00
	152.295,60
	829.656,14
	100,00
	153.943,86
	212.888,67
	439.086,14
	100,00
	544.513,86
	0,00

	Saneamento Básico Rural
	20.000,00
	2.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	2.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	2.000,00
	0,00

	Saneamento Básico Urbano
	20.000,00
	4.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	4.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	4.000,00
	0,00

	Administração Geral
	743.600,00
	977.600,00
	152.295,60
	829.656,14
	100,00
	147.943,86
	212.888,67
	439.086,14
	100,00
	538.513,86
	0,00

	DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL (III) = (I + II)
	783.600,00
	983.600,00
	152.295,60
	829.656,14
	100,00
	153.943,86
	212.888,67
	439.086,14
	100,00
	544.513,86
	0,00


Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [22247], SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - S. S. UATUMÃ
